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ADITIVO Nº 01/2021 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 65/2020.


Pelo presente instrumento vem o MUNICÍPIO DE ERNESTINA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Júlio dos Santos, 2021 cidade de Ernestina, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob nº. 92.406.180/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. RENATO BECKER, brasileiro, casado, ID-7018350535 e CPF-393.376.850-00, residente e domiciliado na Rua José Bettin, nº 041, na cidade de Ernestina-RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado empresa E.ARNETO BAUMGRATZ EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 21.969.239/0001-44, com sede na Rua Fernando Duderstadt, 50, Bairro Centro, na Cidade de Ernestina/RS Cep.: 99.140-000, firmam o presente Termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Zeladoria noturna, o que fazem com base nas seguintes cláusulas:

			1.
                                   	  De conformidade com a cláusula terceira do contrato original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, tendo inicio de vigência em 01/08/2021 à 31/07/2022.
		 	2.
[bookmark: _GoBack]De acordo pelas partes, fica reduzido em 10% (dez por cento) do valor inicial, passando o valor mensal para R$ 5.580,00 (cinco mil quinhentos e oitenta reais).
			3.
			Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
				4.
 				E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual conteúdo e forma.
			
				Ernestina, 29 de julho de 2021.


____________________
RENATO BECKER
Contratante


________________________________________
E.ARNETO BAUMGRATZ EIRELI 
Contratado



Testemunhas:

__________________________
CPF:

__________________________
CPF:
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